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ESTADO DA PABAIBA

PREFEITURA MDNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00133/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E COMERCIAL FRIO MÁXIMO LTDA - EPP, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n°
132.782.744-15, Carteira de Identidade n" 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado COMERCIAL FRIO MÁXIMO LTDA - EPP - R AMÉRICO HERMENEGILDO, 1109 - LOTEAMENTO ENOQUE
ALVES - CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n° 15.344.221/0001-54, neste ato representado por Leonilton
Maciel Deodato, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Américo
Hermenegildo, 1109, Enoque Alves - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 009.665.064-80, Carteira de
Identidade n° 9600216506 SSP/CE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00109/2017, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

C presente contrato tem por objeto: Aquisição de ar condicionados com instalação para atender
as necessidades das Secretarias do Município.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00109/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

COD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 AR CONDICIONADO SPLIT tipo "High-Wall",
incluindo condensador e evaporador com as
seguintes especificações: Capacidade mínima
de refrigeração de 9.000 BTU/h, tensão
220V, Selo Procel, eficiência classe A,

comum, ciclo frio, compressor rotativo,
controle remoto sem fio, mínimo de 03
velocidades de insuflamento (alta, média e
baixa), movimento e direcionamento do

controle do ar (swing), garantia mínima de
01 (um) ano.

ELGIN UNID 20 1.500,00 30.000,00

2 AR CONDICIONADO SPLIT tipo "High-Wall",

incluindo condensador e evaporador com as
seguintes especificações: Capacidade mínima
de refrigeração de 12.000 BTU/h, tensão
220V, Selo Procel, eficiência classe A,
comum, ciclo frio, compressor rotativo,

controle remoto sem fio, mínimo de 03
velocidades de insuflamento (alta, média e
baixa), movimento e direcionamento do

controle do ar (swing), garantia mínima de
01 (um) ano.

ELGIN UNID 20 1.900,00 38.000,00

3 AR CONDICIONADO SPLIT tipo "HigtwWall", ELGIN UNID 10 2.400,00 24.000,00
















